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obrigaçôes con[atuais assuúidas e pela quâlidade dos sewiços prestados: II - Verúcai se a mtrega de materiais. execução de obÉs ou prestação dc

serviços (bem como seus preços e quantitativos) estào sendo cumpridos de acordo com os rnslrumenlos contraluais e coDvocatório; m - Acompanhar,

fiscalizar e atestaÍ as aquisições, a execução dos serviços e obras co aatadâs; IV - lodicar eventuais glosas das faturas; V - ElaboraÍ mediçôes dou
Íelatórios atestaldo a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. l" - Desigaar os servidores âbaixo especificados coEo Gestor, Fiscal e

Fiscal Substituto do Conhato n" 2025.05.08.01.01-SDR. celebrado entre o DuDicipio de Caucaia e a N. L. LOCAÇÂO E SOLUÇÔES EM
EVENTOS LTDÁ. nas res vas ocs

Art. 2'. - Pam o exercicio dessa fimção não seÉ alribuida gÍalificação fioanceim. Art 3'. Esla Poíaria enlÍa em vigoÍ nesla data de publica4ão. Art-
40 - Revogam-se as disposições em contràrio. GAaINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESEN!'OLVIMENTO RIJRAL, em 19 de

MAiO dC 2025, RODRIGO PERf,IRÁ MÂRTINS Á]I'tORIM . SECRETÁRIO VI]NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURÂL.

PORTARIA IPMC N" II DE 19 Df, DE MÀIO DE 2025. PROCRIDE Â SERVIDORA ERICA AI,ESSANDRA NUNES DE MIRANDA, NA

-..EFERTNCIA 
NMÁSG15 DO PLANO DE CARGOS, CARR.EIRA§ E REMUNERÂÇÃO DE QUE TRÁTA À LEI NO 2.502, DE 05 DE

DEZEMBRO DE 2013. O PRf,SIDENTE DO INS'II'I'UTO DE PRf,VIDÊNCIA DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pelo aÍtigo, 59, c/c anigo 143, ll."a". ambos da Lci Orgânica do Municipio de Caucaia; CONSIDERÂNDO a Lei o'2.502, de 05 de

dezcmbro de 2013: CONSIDERÁNDo ainda o Resultado Definitivo das Avaliações da Comissão de Análise dos Processos de Progressâo e Promoção

dos Servidores de Nivel Médio e Futrdamental, publicado no DiáÍio Oficial do Municipio de Caucaia DOM n'I 196 de I4 de maio de 2025. RESOLVE:
AÉ. l' PROCREDIR no Plano de Cargos . CarÍeiras e RcmuncraÇão dos Servidores Ocupantes de CaÍgos de Nivel Médio e fu[damental nos termos

dos aís. 15,ló, e l7 da Lei n' 2.502 de 05 de dezembro de 2013 a servidora ERICA ALESSANDRÁ NUNES DE MIRANDÀ Matricula n". 71052,

CaÍgo Agente de Supone Cerencial, da Referêocia NMASCll paÍa a referência NMASGI5. Aí.2'Esta Ponaria entra em vigor Da data de sua

publicaçâo, exceto qlxrnto aos seus efeitos hnanceiros que retroagiào a data 28'02/2025. GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITU-IO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICiPIO DE CAUCAIA. CÍN 19 dE MAiO dC 2025, PEDRO ALVES DE SOUSA JÚITIOR. PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE PREVDÊNCTÁ DO MUNICiPTO DE CAUCAIA.

PORTARIA IPMC N" 12 DE 19 DE DE MAIO Df, 2025. PROGRIDI] O SERVIDOR f,VAIDO EVAIIiGf,LISTA DA SILVA JÚNIO& NA
RXFERôNCTA NMASGOT DO PLANO DE CARGOS, CARR"EIRAS E RIMUNERÂÇÃo D[ QUT TRÁTA A LEI No 2.502, DE 05 Dtr
DEZEMBRo Df, 2013. o PRESIDENTE DO INSTITUTo DE PREVIDTNCIA DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pelo aÍigo, 59. c/c artigo 143. II,"a", ambos da Lei Orgânica do Mutricipio de Caucaia; CONSIDERÁN'DO a Lei n" 2.502, de 05 de

dezembro de 2013; CONSIDERANDO ainda o Resultado Dehnitivo das Avaliaçôes da Comissão de Arálise dos Processos de Progtessão e Promoçâo
dos Servidores de Nivel Médio e Fundamental. publicado no Diário Oficial do Municipio de Caucaia DOM n' I l9ó de l4 de maio de 2025. RESOLVE:
Art. l' PROCRXDIR no Plaoo de Cargos . Carreiras e Remuneraçào dos Servidores Ocuparres dc Cargos de Nivcl Médio e fuúdamental nos termos
'los arts. I 5,16. e I 7 dâ Lei d' 2.502 de 05 de dezembro de 201 I o servidor EVALDO EVANGELISTA DA SILVA Ji,NlOR" Matricula n'. 70469.

-Jargo 
Agenle de Suporte Gerencial, da Referência NMASG0ó para a refeÉncia NMASG07. Art.2'Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pnblicação. exceto qrümto aos seus efeitos hnanceiros que rcrroagirào a data ll'1212024. GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PR.EVIDÊNCIA DO MUNICiPIO DE CAUCAIA. CM 19 dE ÍNâiO dE 2025, PEDRO ÀLVES DE SOUSA JÚNIOR. PRESIDENTE DO
I:{STITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICiPIO DE CAUCAIA.

ATOS DE PENSÃO

PORTARIAS

efeitos fiDanceiros seÍão a artir dâ dâra do óbilo. com fulcro no âí. 74. inciso I. dâ Lei n' E.213/91

ATO DE PENSÃO N" 05/2025 - GB. O Prefeito Muoiciprl de Cruciia, no uso de suas atribuições legais que lhe confeÍe o hciso VII do art. 59 da
LeiOrgânica do Municipio. tendo em vista o que consta ío Processo N" 2020006805, resolve conceder: BENEFiCIO DE PENSÃO pOR MoRTE.
com fuodamento no aÍigo 40, § 7", inciso I e artigo 201, inciso V, ambos da Constituiçào Federal de 1.988. em consoúncia com a Emenda
Conslittrcional n'41/2003, c/c Lei Municipal n' 1.41412001. ao Sr. SEVERINO RODR.ICUES DA CRUZ, CPF: **t.l57.OO 3-.*, na condição dc
cônjuge de MARIA ZUILA DA SILVA CRUZ, CPF: :* *.970.383-*r, servido.a pública da prefeitura Mu!ücipal dê Caucaiâ, Do percenrual de 100%
do valor dos proveÍtos da "de cujus. A pensào em referência é de R$ 1.045,00 (uo úil € qurreDts e citrco rerir), correspondeÍte ao cârgo de AuxiliÀr
de Serviços Gerais, matrícula n" 2084. apose ada do Instituto de Previdência do Municipio, anteriormente lotada na Secretaria de Açâo Social, cujos

Este Alo tomá sem efeito o anteriot de, 06 de feverei.o de 2021. Prefeiturâ Mudcipal de Caucaia, 29 de abril de 2025. Naumi Goorcs de Amorim -
Prefeito Municipal deCaucaia. PEDRO ALVES DE SoUSAJÚNIOR - PRf,SIDENTE DO TNSTITú"To DE pRfvtDÊNCIA Do MUNICipIo
DE CAUCAIÀ.

CINTIA SIMÀO BARROSO

DALILA SOARES MENDES LIMA *i*7E0.623i* Fiscal

Fiscal SubstitutoBR-LNA K-tZIA PEREIRA GARCLA. RODRIGUTS

INSÍITUTO DE PREVIOÊNCI,A DO MUNrcíPlo

Valor do Beneficio de Aposentadoria (12,/2020) R-$ L045.00
valor dâ PÊnsão (1212020) RS 1.0,t5.00
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